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PARECER Nº 1239/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0065/09. 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da nobre Vereadora Edir Sales, 
que visa homenagear com Salva de Prata a Igreja Apostólica Porta da Paz. 
A propositura foi encaminhada após o exame de admissibilidade, com a verificação da 
subscrição pelo número regimental de Vereadores, da biografia circunstanciada da 
Igreja homenageada, da anuência escrita efetuada pelos Apóstolos Presidentes Delmir 
Bolzan e Mara Bolzan, e do limite individual de concessão de honraria, figurando o 
primeiro signatário como proponente, conforme disposto nos artigos 348 e 349, 
parágrafo único, da Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo). 
A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim 
como no artigo 236, parágrafo único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento 
Interno. 
Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 do Regimento Interno, 
somos pela LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 28/10/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Kamia – DEM – Relator 
Abou Anni – PV 
Agnaldo Timóteo – PR  
Celso Jatene – PTB  
Gabriel Chalita – PSB  
Gilberto Natalini - PSDB 
João Antonio – PT  
José Olímpio – PP  
 


